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10.1 .7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de 
serem utilizados; 

1 0 .1.8 . Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

DAATADBRBGISTRO 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, 
decorrente de adesão. desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4• do Decreto n• 7.892, de 
2013, alterado pelo Decreto n• 9.488, de 2018); 

1 1 .5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3• 
do Decreto n• 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n• 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata, conforme§ 6 •, do artigo 22 do Decreto n• 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS poderá autorizar, 
excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 62 do artigo 22 do 
Decreto n• 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

1 1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais pena lidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, 
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções 
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7• da Lei N.• 10.520/02, e 
suhsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula 
Nona deste instrumento, sem p rejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 
ensejar . 

u 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de 
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto 
dispos to na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo 
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de 
Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em 
Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei n•. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 
7.892/2013. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da 
Comarca de Porto-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, 
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS -PI, 17 de outubro de 2022. 

José Fernando Oliveira de Brito 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora dos Remédios 
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A VISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃÕ-

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas-PI, nos termos do Art. 75, §3° da Lei Federal 
nº 14. 133/2021 , leva ao conhecimento dos interessados que está contratando o seguinte objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
SISTEMA DE DIÁRIO ONLINE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MURICI DOS PORTELAS-PI, por 
Dispensa de Licitação, e que possui interesse em receber propostas adicionais de eventuais 
interessados. As propostas adicionais deverão ser entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação deste aviso, ou seja, até as 
13h00min, do dia 25/10/2022. Será selecionada a proposta mais vantajosa e que atenda ao 
exigido. Maiores informações e o detalhamento do objeto poderão ser obtidos diariamente em 
horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal ou no e-mail: 
muricidosportelas.cpl@gmail.com 

Murici dos Portelas - PI, 18 de outubro de 2022. 

Luis Carlos Celestino Cabral 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ld:030E62C055D7D931 
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DECRETO N.0 0371/2022, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

"ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E 
FERIADO NO MUNICIPIO DE MURICI DOS 
PORTELAS - PI". 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do 
Piau í, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ nica Municipal , 

CONSIDERANDO, a necessidade do cumprimento da Lei 9394/96 sobre a 
obrigatoriedade dos 200 dias letivos; 

DECRETA: 

Art. 1°. Tra nferência do feriado do dia 19 de Outubro de 2022, referente 
ao dia do Pia ui para o dia 21 de Outubro de 2022, com efeito exclus ico para a Secre ta ria 
Municipal de Educação; 

2022; 
Art. 2". Ponto Facultativo para os demais servidores em 21 de Outubro de 

Art. 3°. Ficam mantidos os serviços e ssencia is de a tendimento à saúde. 

Art. 4°. Fica suspenso o atendimento ao público desta Prefe itura neste dia . 

Art. 5°. Este decreto entra e m vigor na data de s ua publicação . 

REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

Murici dos Portelas(Pl), 17 de Outubro de 2022. 
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Francisca das Chagas Correia de Sousa 

Prefeita Municipal 
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